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PROJETO DE LEI N'02/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

EMENTA: OTSPOZ SOBRE A CnLqÇÃO
DA "CRECHE GEDALVA RIBEIRO DOS
SANT0S,', A SER INTEGRAD,q À REDE
PUBLICA MANICIPAL DE ENSINO,
FUNCIONANDO EM REGIME DE
TEMPO INTEGRAL.

I _ RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 0212026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que
dispõe sobre a criação da "Creche Gedalva Ribeiro dos Santos" , Tocalizada à Rua B, no 3 12,
Conjunto Barreto, no Município de Pedrinhas/SE, integrando-a à Rede Pública Municipal
de Ensino, com funcionamento em regime de tempo integral.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação paÍaanálise quanto ao merito
educacional, adequação às normas vigentes e interesse púbrico.

Ii o relatório,

II _ FUNDAMENTAÇÃO

L Da Competência Constitucional

A matéria encontra respaldo no art. 30, incisos I e VI, da Constituição Federal, que atribui
aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e organizar e
prestar, com prioridade, os serviços públicos de educação infantil.

Nos termos do art. 21 1, § 2o, da Constituição Federal, os Municípios atuarão prioritariamente
no ensino fundamental e na educação infantil.

O art. 208, inciso IV, da Constituição Federal assegura como dever do Estado a educação
infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.

2. DaLei de Diretrizes e Bases da Educação
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Art. 11, inciso V _ Incumr;;;
escolas.

Municípios 
"ra*

Art' 29 - A educação infantir é a primeir a etapada educação básica.

*il;,13;*Ji.T::i:;:?:'i:Táorerecicra em creches para crianças de ate 3 anos e em pré_

O projeto está em consonância cr
Municipal de pnsino, garantind.'* 

u LDB ao integrar a nova unidade à Rede pública
observadas as criretrize, i, sir*J; J|ll:,#ii"T:lXjica, administrativa e Íinanceira,

3. Do Estatuto da Criança e do Adolescente

Nos termos do art' 53 e art' 54, inciso IV, da Lei no g.069/1990 (EcA), é dever do Estadoassegurar atendirnento em creche e pré-escora as .rrunfi, d. ,..o a cinco anos de idacre.

ffiffi:"1'J[iftmmli::1;fi" acesso à educação inranril, promovencro a

4. Do plano Nacional cle Educação

A Lei n" 13'005/2014 (Plano Nacional de Educação - pNE) estaberece metas específicas
:ffHTijf ção da oferta de educação infantit, .rp."iur."nte na faixa etariade 0 a 3 anos,

5. Do Mérito Educacional

A criação da "creche Gedalva Ribeiro dos santos" atende relevante interesse púbrico,ampliando a oferta de vagas 
"a educação infantil, fortarecendo a porítica educacionarmunicipal e promovelido melhores condições de clesenvoir,,,.n,o integral cÍas crianças.

O funcionamento e
especiarmenre em .:i:TflrTTff*ffi;::"I',.:.ante instrumento de apoio às famírias,

Qua,to à desig,ação de equipe gestora provisória, observa-se adequação à legislação

fr::J:[' 
mencionada (Lei co-fr"-"ntar Municipar n" o4/2022),não havendo vício

Ressalta-se apenas que a efetiva implementação deverá obs
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III _ VOTO

Diante do exposto' esta comissão de Eclucação opi,a pela aprovação do projeto de Lei no0212026' pot'estar em consonância com a constituiçao iederal, corn a Lei de Diretrizes eBases da Educação Nacional, com o Estatuto da criançae do Adorescente e com o prano

il'il#:[: iÍ]"#Íi;;i:'Â Ê: 
atender ao intere s s e pnbi i co e às neces s i dades educacionai s

câmara Municipar de pecrri,has/sE, 
sara das sessões , 12 d,eÍbvereiro d,e 2026.

Membros da Comissão:

embro: João
aá_ 1?r
lherme Costa Soares
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